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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D

CNPJ: 05.172.72010001-10
E SANTO ANTÔNto Dos toP

AUTUAçÃO
Nr Proc. 052306-0001

Folha tLf{
Seívidor

coNvocAçÃo PARA ASSTNATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
07íl2023lPM-SAL-MA

O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, ATTAVéS dA PREFEITURA

MUNICIPAL, CONVOCA a empresa 48.430.448 MIKAELY DE PAULA ROCHA SOARES,

inscrita no CNPJ sob o no. 48.430.448/0001-71, para, no prazo de ate 05 (cinco) dias úteis a

contar do recebimênto da presente convocação, celebrar, por intermédio de representante

legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma

Eletrônica, sob o n' 01612023.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustiÍicada a esta convocação acarretará

nas sançôes previstas no Edital do Pregão no.016/2023, na Lei no 10.52012002, Lei n" 8.666/93,

e demais legislações pertinentes.

Atenciosamente,

\0,,* 1," hü" ,

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

MARIA LIA SILVA E SILVA
sEc. MUNtCTPAL DE PLANEJAMENTO E ADMTNTSTRAÇÃO

PORT. NO OO4I2O21 _ GPSAL

Recebi em I 12023.
Do.uô6to .tnn.do dilit lffir.
rarqêYDEP Lt 8octüso t€5
0.rr: o2lro/2o23oe:55:o3.o3oo
v.riíqu..m hnpii//v.rid.r.iri.gôúbr

Representante Legal:

RG n'

48.430.448 MIKAELY DE PAULA ROCHA SOARES
CNPJ: 48.430.44810001 -7 1

PrêÍeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopes/l',|Â.
Av. Presidente Vargas, 44ô. bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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Santo Antônio dos Lopes - MA, 26 de setembro de 2023.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D

CNPJ: 06.172.72010001-10
E SANTO ANTÔNIO DOS LOP

Folhã )Z\L
Servidor RdÚÉnrável

IATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO O,I6/2023

slsTEMA DE REGTSTRO OE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO OE PREçOS N 071t2O23
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N. 052306-0001/2023
PREGÃO ELETRÔNICO NO 016/2023

A Preíeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas, N" 466,
Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 06.172.72010001 -10, neste
ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva,
nomeadâ pela Portaria n" 00412021 de 04 de janeiro de 2021 , publicada no Diário Oficial do Município de
05 de.janeiro de 2021, considerando o julgamento da licitaçáo na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS no 01612023, processo administÍativo no 052306-0001, RESOLVE registrar
os preços da empresa indicada e qualiÍicada nesta ATA, de acoÍdo com a classiÍicagáo por ela alcançada
e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
noÍmas conslantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçÕes, no Decreto no 7.892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposiçÕes a seguir:

í. DO OBJETO

1,1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual contratação de pessoa(s) jurÍdica(s) para
Íornecimento de Equipamentos e Suprimentos de lnformática, pelo prazo de 12 (doze) meses, em
atendimento às necessidades de diversas secretarias do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA,
conforme edital do pregão eletrônico 01612023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcriçáo.

0020

3. óRcÂo(s) cERENcTADoR E PARTrcrPANTE(s)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

3.2, São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços

pal de Educação

Prêfêiturâ Municipal dê Santo Antônio dos Lopes/MA.
v. Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo António dos Lopes/N,lA
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EMPRESA: 48.430.448 MIKAELY DE PAULA ROCHA SOARES tNSCRtçÃO ESTADUAL: 12.778416-0
CNPJ: 48.430.448/0001 -71 TELEFONE: (99) 9821 1-1401
ENDEREçO: Endereço: Rua l, S/N - Bairro Elizeu Ramos - Santo
Antônio dos Lopes-MA.

EMAIL: msdistribuidorag3@gmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: Mikaely de Paula Dos Santos Rocha CPF: 61 9.160.023-23

Descrição Marca Unidade
dê Medida Quant.

Valor
Unitário

Valor Total

MOUSEPAD - MATERIAL:
BORRACHA
ANTIDERRAPANTE, COR:
PRETA, TIPO:
ERGONÔMICO,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM APOIO
DE PUNHO EM GEL,

CLICK
MOUSEPAD

UNIDADE 36 R$ 20,00

TOTAL R$ 720,00

Secretaria Mun

AUTUAçÃO
Ne Proc. 052306-0001

Sànto ÁÍnôoio dor

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especiÍicações do objeto e as demais condições ofertadas na(s)
pÍoposta(s) são as que seguem:

+
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Item

R$ 720,00
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6.5.1. liberar o pÍestador de serviços do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicaçáo da penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxilo nas negociagões, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do prestador de serviços será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem iustiÍicativa aceitável;

6.7.3. náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

6.7.4. soírer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamênto de registros nas hipóteses previstas no subitem 6.7. será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla deÍesa.

6.9. O cancelamento do [egistro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
Íortuito ou forga maior, que pre.judique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razáo de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

s. coNDtçÔEs cERAts

8.1. As condiçÕes gerais do Íornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigaçóes da AdministraÉo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se deÍinidos no Termo de ReÍerência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. A ata de realização da sessão pública do pregáo, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata
de Registro de Preços, nos termos do art. 1 1 , §4o do Decreto n. 7.892, de 2013.

P.êfêitu.a Municipâl d€ Santo Antônio dos Lopes/MA.
sidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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7. DAS PENALIDADES

7,'1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ense,ará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

7.1,1. As sançôes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §í'do Decreto no 10.024119.

7.2. E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5", inciso X, do Decreto no 7.892120131,

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6o, ParágraÍo único, do
Decreto n" 7.892/201 3).

7 .3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fomecedor.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
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MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Port. No 004 / 2021-GPSAL
Órgão Gerenciador

MARIA LIMA DA ILVA NERES
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

Portaria n" 0 l 0/202'l -GPSAL
Órgão Participante
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48.430.448 MIKAELY DE PAULA ROCHA SOARES
CNPJ: 48.430.448/0001 -71

Representante: Mikaely de Paula Rocha Soares
Empresa Beneficiaria

RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Educação

Portaria no 008/2021 -GPSAL
Órgão Paíicipante

l.f,á,lto L .*Irro Q^*i*.nffi
SecretáÍia Municipal de Assistência Social,

Juventudê e Trabalho
Portaria no 007/2021 -GPSAL

Órgão Participante

Portaria no 009/2021-GPSAL
Órgão Participante

OEL DE SOUZA LIMA
rio Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

P or.aria no 017 12021 -GPSAL
Órgáo Participante

//-

SecretáÍio Municipal de Agricu ru,P
DA SILVA
ecuária e

CISCO DAS CHAGAS FER

Abastecimento
Portaria n" 014/2021-GPSAL

Ôrgão Participantl>-

-L>-"-/ 1,r.r á.-ro
ãÁNIELFÉFREIFA cAMPoS/ 

Secretário Municipal de Meio Ambiente
Portaria no 01 3/2021-GPSAL

Órgão Participante

P.gÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, baino Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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FRANCTSCA MAÜ,À-8ÚUSA CARVALHO DOS SANToS

Secretária Municipal da Mulher

-
sÀnto fut&úo dot

Santo Antônio dos Lopes-MA, 26 de setembÍo de 2023.
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Ft.Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes ' MA

Prefelto Emanuel Llma de Ollvelra

criado peta Lei N. 16 de 0g de outubr§ de 2017 | Edição n' 190/2023 Sânto Antonio dos Lopes - MA, 02/10/2023

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos

Lopes - MA. Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro

de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é

uma publÍcaçáo da Administração Diretâ deste

Municipio.
ACERVO
As ediçôes do Diário Oficial Eletrônico de Santo

Antonio dos Lopes poderáo ser consultadas através

da internet, por üeio do seguinte endereço:

https://www.stoantoniodoslopes.ma. goY br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de

fútros, acesse

https:/iwww.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.

As colsultas, pesguisas e download são de acesso

gratuito e independente de qualquer cadastro.

ENTIDADE
Preieitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06. 172.72010001-10, Prefeito Emanuel Lima

de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro

Tetefone: (99) 3666 1191 e-mail:

ti@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov br

janeiro de 2021, considerando o julgamento da

licitação na modalidade pregáo, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nc 016/2023, processo

administrativo na 052306-0001, RESOLVE registrar
os preços da empresa indicada e qualificada nesta

ATA, de acordo com a classiflcação por ela alcançada

e nas quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no editat, sujeitando'se as partes às normas

constantes na Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e

suas alteraqôes, no Decreto n0 7.892, de 23 de janeiro

de 2013, e em conformidade com as disposições a

seguir:
r. DooBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual

contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de Equipamentos e Suprimentos de

Informática, pelo prazo de 12 (doze) meses, em

atendimento às necessidades de diversas secretarias

do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA,
conforme edital do pregão eletrônico 016/2023, que é

parte integrante desta Ata, assim como a proposta

vencedora, independentemente de transcriçáo.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E

QUANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto

e as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) sáo

as gue seguem:

ÊLtalS^: a8.al0,«8 [al( ELl oÊ lÂuLÀ aOCHÀ

SOAÀE5

[rsairclo Est DU^r,:
l2.7r3al6{

(IPJr 43.Á30.{43/0001.71 ÍELE;ONtr (99) 93211.I401

Itloaiaço: End.Í.ço: Ru.l,9N - 0.k@ Elrr.u R.B'
s.ôto aÂtônlo d6 LoDé-14 .

Elt ll:
m«liúlburdoô9i@qm.ll,coú

t:ttlslrt^xÍt La6 L: M o.ly d! Pàulà DotSàntos

aÀ@NÔllrco,( À crEnlsllcas
lDlclot{Als: COU

]6 720,00

3. ÓRGÃO(S) GEF.ENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgáo gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administraçãh

prefeitura Municipal ale Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidedte Vôrgas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
para consultar a veracidade da púticâção acesse httpsr/www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diaúooficial/1480

Edição no n'190/2023

Secretaria Municlpal de
Planejamento e Administração

,-,,TA DE REGISTRO DE PREÇOS

PRIGÁO ELETRÔNICO NA 01612023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS NC 071/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NA O523O6.0OO1/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N9 016/2023
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos

Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,

Ne 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos

Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o na

06.l72.7zOtOOOl-10, neste ato representada pela

Secretária Municipal de Planejamento e

Adminlstraçáo, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria na 00412027 de 04 de janeiro de 2021,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de
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periodicamente, em intervalos não superiores a 18
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser rêvistos
decorrência de eventual redução dos preç
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociaçôes junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocârá o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. Iiberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicaçâo ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracÍdade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7, O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro
de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administraçâo, sem justiflrcativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tomar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção admj.nistrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas no subitem 6.7. será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

PrefeituÉ MurLicipal de Santo Ántonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima ale Oliveira
Pa.a consultar ô veracidade da publicação acesse httpsr//wrvw.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiavl4g6

Edição no n"190/2023
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3.2. Sâo órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:
Secretaria Municipal de Educaçào.
Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude
e Trâbalho.
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.
Secretaria Municipal da Mulher.
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e
Urbanismo.
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento.
Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.L. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que náo tenha
pârticipado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justiflcada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei ne
8.666, de 1993 e no Decreto ne 7.892, de 2013.
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não pelo
fornecimento, desde que nâo prejudique as
obrigaçôes anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
4.3. As contratações adicionais a que se refere este
item náo poderão exceder, por órgão ou entidade, a
507o (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.
4.4. As adesões à ata de registro de preços são
Iimitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgáos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
4.5. Após a autorizaçáo do órgáo gerenciador, o
órgão não participante deverá efetivar a contrataçáo
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
5, VALIDADE DAATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, nâo podendo
ser prorrogada.
6. REVISÃO E CANCETÁMENTO
6.1. A Administraçáo realizará pesquisa de mercado



6.9.1. porrazão de interesse público; ou RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO

6.9.2. a pedido do fornecedor. Secretária Municipal de Educação

7. DAS iENALIDADES POTIATiA NA OO8/2021-GPSAL

7 -1. O descumprimento da Ata de Registro de Orgáo Participante

Preços enseiarâ aplicação das penálidades HÁDILIÁ DA SILVA CAMPoS BoRGES

estabelecidas no Edital. Secretária Municipal de Assistência Social' Juve

Página 3

7.1.1. As sançôes do item acima também se aplicam

aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

para registro de preços que, convocados, não

honrarem o comPromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §1q do

Decreto ne 10.024/19.

7.2. É da competência do órgâo gerenciador a

aplicaÇão rlas penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de

preço (art. 5e, inciso X, do Decreto rle 7.89212073\'

exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos

participantes, caso no qual caberá ao respectivo

órsão participante a aplicaçáo da penalidade (art' 60,

Parágrafo único, do Decreto na 7 .89212073).

.-.3. O órgão participante deverá comunicar ao
-órgào gerenciador qualquer das ocorrências preüstas

no art. 20 do Decreto ne 7.892/2013, dada a

necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

S. CONDIÇÓES GERAIS

8.1. As condiçóes gerais do fornecimento, tais como

os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste,

eniontram-se definidos no Termo de Referência,

ANEXO AO EDITAL.
8.2. A ata de realização da sessão pública do

pregão, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor do certame, será

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
'o art. 11, §44 do Decreto n. 7.892, de 2013.

vPara 
firmeza e validade do pactuado, a presente Atâ

foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes'

Santo Antônio dos Lopes-MA, 26 de setembro de

2023.
MARTA LIA SILVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento e

Administraçáo
Port. Na 004 / 2021-GPSAL

Órgào Gerenciador
48.430.448 MIKAELY DE PAULA ROCHA SOARES

CNPJ: 48.430.448/0001-71
Representante: Mikaely de Paula Rocha Soares

Empresa Beneficiaria
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ntude

e Trabalho
Portaria ne 007/2021-GPSAL
Órgão Participante
MARIA LIMA DA SILVA NEF.ES

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

Portaria ne 010/2021-GPSAL

Órgão Paúicipante
FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO DOS

SANTOS
Secretária Municipal da Mulher
portaria nq 009/2021-GPSAL

Órgão Participante
MANOEL DE SOUZA LIMA
Secretário Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo
Portaria ne 017/2021-GPSAL

Órgão Participante
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento
Portaria nq 014/2021-GPSAL

Orgáo Participante
DANIEL FERREIRA CAMPOS

Secretário Municipal de Meio Ambiente

Portâria na 013/2021-GPSAL
Órgão Participante

Codigo ldeDÜncàdor,
82ed;0c8df e670f78d8a360c8453b6226e833a1e3993be99mcd596545d30badd?
342e654e87sd7a326ceabd3bf6ecec7957a654deOda2bae9de0027ôccdodc3

Comissáo Permanente de Licitaçáo

AVISO DE LICITAÇÀO
PREGÁO ELETRÔNICO NE, O2II2O23

O Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA, torna

público aos interessados que, com base na Lei

Federal na. 10.520/2002, Decreto Federal
10.02412019; Decreto MunÍcipal na 054/2018, Lei

Complementar n' . 12312006 e alteraçôes; Lei Federal

n".8.666/93 e suas alteraçôes posteriores, e demais

legislaçôes aplicáveis à espécie, fará realizar às

09h0omin do dia 16/10/2023, Iicitação na modalidade

Pregão, na forma Eletrônica; modo de disputa:
"aberto"; cujo objeto consiste no registro de preÇos,

visando a futura e eventual contmtação de pessoa(s)

jurídica(s) para prestação de serviços mecânicos

especializados em manutenção preventiva e corretiva

de veículos leves e pesados, com fornecimento de

máo de obra, peças e acessórios. A licitação será

PrefeituraMudcipaldesantoAntoniodosLopes.MA,Av.Presidentevargas,446,Centro.PrefeitoEhanuelLimadeoliveird
Pam consultar a veracidade da púlic;ção acesse https://www stoantoniodoslope§ ma gov-br/diarioo6ciaul4S6
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